
Embrapa Agrossilvipastoril

 

Aviso

 de Dispensa Eletrônica de Licitação N.º 15/2026
 

Torna-se público que a Embrapa Agrossilvipastoril, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, que será processada
por Dispensa de Licitação nos termos do Art. 29, inciso II da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, Art. 98 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa Nº 037.011.003.001, nos termos do Parecer Jurídico Referencial 93 (SEI
nº 10420707), com a utilização do sistema de Dispensa Eletrônica regulamentado
pela Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021, de acordo com
o Parecer Jurídico Embrapa 109087 (5778953).

 

Data da sessão: 30/06/2026
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 14:00 (horário de Brasília)

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
desinstalação de sistema antigo e instalação de novo Sistema de Climatização de Teto
para veículo tipo Micro-ônibus, com fornecimento integral do equipamento e insumos.
1.2. A contratação ocorrerá em  1 (um) item conforme tabela constante no Termo de
Referência.

1.3. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
para acesso ao sistema e operacionalização.
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar do certame, as empresas que:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista

2.2.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.3.4. sociedades cooperativas.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
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cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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3.10. Caso o sistema já possua tal funcionalidade, ficará facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção
seguinte deste Aviso.

 

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 9:00h (horário de Brasília) da data estabelecida neste Aviso de
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado
no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os
fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$100,00 (cem reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR , APÓS
CONVOCADA NO CHAT , no prazo de 02 (duas) horas após o encerramento da Dispensa
Eletrônica, PROPOSTA DE PREÇOS E PROSPECTO/FOLDER  relativa ao item ofertado. O
NÃO ENVIO DA PROPOSTA NO PRAZO ENSEJARÁ A DESCLASSIFICAÇÃO.

5.2.1. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER OBRIGATORIAMENTE: ​
5.2.1.1. Especificações completa do item; Valor unitário e total; Razão social; CNPJ;
Inscrição Estadual (materiais) ou Inscrição Municipal (serviços); Endereço completo;
Telefone; E-mail para contato; Dados do representante legal da assinatura do contrato;
Dados bancários; Prazo de validade da proposta (recomendável no mínimo 30 dias).

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor valor deverá
encaminhar proposta com os valores adequados ao seu lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
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renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha naõ constituem motivo para a desclassificac ̧aõ
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicac ̧aõ de recolhimento de impostos e contribuic ̧oẽs na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, bem como o que consta no subitem 5.2.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado, desde que atenda ao que especificado no subitem 5.2.
 

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
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sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento.

7.2.2. 7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 13.303, de 2016 e da Norma 037.011.003.001
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
na Lei nº 13.303, de 2016 e reconhece os direitos da Administração previstos na Norma
037.011.003.001 Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas na legislação vigente, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 8.1.7.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 8.1.9.
fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais
assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das
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seguintes penalidades:

I - advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

II - Pelo atraso na entrega do objeto (produtos e/ou serviços) em relação ao prazo
estipulado, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à
razão de 1% (um por cento) ao dia (dia corrido), sobre o valor da entrega fora do prazo
previsto, até o limite de 30%, o que levará à rescisão deste Contrato;

III - Pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso igual
ou superior a 30 (trinta) dias sem que haja manifestação aceita pela CONTRATANTE ou
por qualquer outra infração que leve à rescisão contratual sujeitar-se-á a CONTRATADA,
além da multa de mora apurada, ao pagamento de multa compensatória de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total deste Contrato;

8.3. Sem prejuízo das multas e demais penalidades cabíveis, a depender da gravidade
da conduta punível, a Contratada poderá ser penalizada com sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Embrapa, de que trata o inciso III, art. 83, da Lei n.º 13.303/16,
por até 2 (dois) anos;

8.4. A penalidade de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Embrapa
também poderá ser aplicada às sociedades ou profissionais que:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Embrapa em virtude de
atos ilícitos praticados.

8.5. As multas acima estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
ficando o seu total limitado a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, sem prejuízo de
perdas e danos cabíveis.

8.6. As sanções de natureza pecuniária serão executadas observando-se a seguinte
prioridade:

I - Recolhidas à Conta Única da da União, por meio de G.R.U, espontaneamente;

II - Executadas das garantias prestadas;

III - Compensadas com créditos que, eventualmente, a CONTRATADA tenha a receber;

IV - formas de cobrança previstos em Lei;

8.7. A Embrapa poderá combinar os métodos de liquidação das penalidades
pecuniárias, visando a integralidade dos valores devidos e poderá reter créditos suficientes para
o pagamento de eventuais multas e penalidades pecuniárias, até que seja concluído o processo
de aplicação de penalidades.

8.8. As penalidades previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar
comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior
ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados.

8.9. As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação
penalidade, cujo rito será o seguinte:

8.10. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer desvio
das regras contratuais ou do descumprimento de qualquer obrigação constante de lei,
regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o registro da ocorrência, nos autos
do processo de fiscalização contratual e expedirá advertência, por escrito, que deverá ser
entregue ao preposto da Contratada ou a seus representantes, para que corrija a irregularidade
no prazo de 24 horas;
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8.11. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo a desvio
corrigido no prazo estabelecido ou não, se o fato é compatível com os eventos passíveis de
aplicação de outras penalidades.

8.12. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de licitar
e contratar com a União, o Gestor contratual deverá instaurar processo de aplicação de
penalidades e notificará a Contratada, sobre este evento, por meio de intimação que poderá ser
efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

8.13. A intimação deverá conter:

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;

II - finalidade da intimação;

III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos.

IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;

V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, nos termos do §2º do
artigo 83 da Lei 13.303/2016, momento em que lhe será facultado apresentar documentos ,
bem como produzir provas;

VI - Orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual
deverá estar habilitado e a informação que, ao final, a Embrapa, para todos os efeitos
considerará que a contratada encontra-se com vista franqueada do processo.

VII - informação da continuidade do processo independentemente do seu
comparecimento;

8.14. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade
responsável pela Gestão Contratual decidirá, de forma fundamentada considerando
considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da contratada, segundo os
fatos e as circunstâncias do evento e das justificativas apresentados na defesa;

8.15. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:

I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;

II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o
caso;

III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de
Recurso;

IV - A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade
aplicada, ensejará a aplicação de pena de forma imediata;

8.16. Proferida Decisão, a Contratada será notificada, sobre este evento, por meio de
intimação, que poderá pode ser efetuada por ciência no processo aberto no Sistema Eletrônico
de Informações - SEI , por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio
que assegure a certeza da ciência do interessado.

8.17. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a contratada acesse
seus termos no processo de aplicação de penalidades, no ambiente SEI, estando este evento
devidamente registrado.

8.18. Poderá a Contratada, quando da interposição do recurso, juntar os documentos
que julgar convenientes.

8.19. O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da
Decisão recorrida, que poderá revê-la ou mantê-la.

8.20. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual, deverá encaminhar, de ofício, ao
Gerente de Contratação e Infraestrutura) SGE/GCIN os termos de sua Decisão, para que a
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confirme ou altere seus termos.

8.21. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não
seja legitimado.

8.21.1. O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o
ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

8.22. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, o
Contratado deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação, que poderá pode ser
efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

8.23. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada
no SICAF.

8.24. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

8.25. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento
cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

8.26. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não suspenderá os
efeitos das penalidades aplicadas.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados
no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Embrapa Agrossilvipastoril poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
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lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

ANEXO II – Termo de Referência.

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços

ANEXO IV – Minuta de Instrumento de Contratação

 

 
Antonio Marcos dos Santos

Chefe Adjunto de Administração

 

ANEXO I
DO AVISO DE DISPENSA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Aviso de Dispensa de Licitação 15/2026 (13725067)         SEI 21155.000792/2026-76 / pg. 12



Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943; 2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.1. No que se refere a qualificação técnica-operacional, deverá ser comprovada
aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
deste procedimento, por meio da apresentação de comprovação de venda anterior,  por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente identificadas, em nome do licitante.

a) A  licitante deverá comprovar aptidão para a execução de serviços compatíveis com o
objeto da contratação, mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
a execução satisfatória de serviços de instalação, adaptação, manutenção ou
modernização de sistemas de climatização automotiva em veículos de transporte de
passageiros, de porte e complexidade compatíveis com o objeto pretendido.

b) Caso necessário, poderá ser exigido em diligência, cópias de contratos e/ou notas fiscais
de outro ente público ou privado que tenha contratado anteriormente a licitante no modelo
do objeto deste termo de referencia.

 

 
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II - A
MODELO PARA A PROPOSTA OU MODELO PRÓPRIO DA EMPRESA
Em atendimento à Embrapa Agrossilvipastoril, apresentamos nossa proposta de preço para
fornecimento do serviço, conforme abaixo especificado:

 

Item DESCRIÇÃO Quant. Valor
unitário

Valor
total

1

Contratação de empresa especializada para o fornecimento,
com instalação inclusa, de 01 (um) sistema de ar-condicionado
automotivo de teto de alta potência, incluindo a desinstalação e
remoção completa do sistema atualmente existente no veículo
da Embrapa. O sistema de climatização veicular a ser
adquirido deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos
técnicos e de qualidade: Aplicação: Climatizador de teto para
transporte coletivo de passageiros (tipo Micro-ônibus).
Capacidade de Refrigeração: Mínima de 90.000 BTU/h.Tensão
de Operação: 12 Vcc (Corrente Contínua). Vazão de Ar
Mínima: Evaporador com vazão a partir de 3.300 m³/h.Gás
Refrigerante: Ecológico R134a (isento de CFC). Painel de
Controle: Digital, instalado no painel do motorista, com funções
de ligar/desligar, controle de temperatura e velocidade de
ventilação. Estrutura: Carcaça externa em plástico ABS com
proteção UV ou fibra de alta resistência. Componentes de Alta
Performance: Compressor automotivo compatível com o motor
do veículo, mangueiras de alta pressão com conexões padrão
automotivo e chicote elétrico com proteção anti-chamas e
substituição da película de proteção solar (insulfilm).

01   

 

Preço total da proposta R$ _____________ (por extenso)

Prazo de validade da proposta: ________________ (no mínimo: 60 (sessenta) dias).

Prazo para execução do objeto: 60 (sessenta) meses, conforme termo de referência.

A entrega dos produtos/execução dos serviços ocorrerá de acordo com as especificações
contidas no Termo de Referência.

Oferecemos garantia de qualidade e substituição dos produtos e serviços pelo prazo de
____________, conforme especificações técnicas definidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços e encargos
sociais.

A proposta compreende ainda, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
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Estamos cientes e aceitamos as condições do Termo de Referência e seus anexos,
especialmente as fixadas para pagamento e entrega do objeto, contidas na minuta do contrato.

 

DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

FONE:

E-MAIL:

BANCO:___________ AG: ________ C/C: _____________

 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Nome Completo:

CPF:

RG: ______________ Órgão Emissor:

CARGO:

NACIONALIDADE:

 

 

Local e data

___________________________________________

Diretor ou representante legal - Identidade
Nome legível/Carimbo da empresa

 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------

 

ANEXO III

Autorização de Fornecimento

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

Nº do Processo
SEI:  
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Hipótese legal:

 

(__) Pregão Eletrônico N.º ___/_____ - IV do art. 32 da Lei 13.303/2016

(__) SRP N.º ___/_____ - art. 66 da Lei 13.303/2016

(__) Dispensa de Licitação N.º ___/_____ - ___ do art. 29 da Lei 13.303/2016

(__) Inexigibilidade de Licitação N.º ___/_____ - ___ do art. 30 da Lei
13.303/2016

 

1.1. Amparo Legal: Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e art. 122 do Regulamento de
Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa - RLCC, em especial, as disposições constantes de sua Seção I - do
anexo I.

1.2. Vinculação:

1.2.1. Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, parte integrante deste instrumento e disponível
no endereço eletrônico https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos e também por meio do
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA EMBRAPA (RLCC)
nº 037.011.003.001.

1.2.2. Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório.

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

Razão
Social:

Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária

Nome
Fantasia:

Embrapa
_____________________

CNPJ:  Inscrição
Estadual:  

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

 

3 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO

Razão Social:  

CNPJ:  Inscrição
Estadual:

 

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

3.1. DADOS BANCÁRIOS:
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Cód. Banco:  Banco:  

Agência:  Conta:  

 

4 - OBJETO E VALOR

4.1. O presente instrumento tem por objeto ____________________ (Descrição do objeto. Ex.: aquisição

de reagentes e materiais para laboratório).

4.2. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1    R$ R$

2      

3      

VALOR TOTAL E POR
EXTENSO:

R$ ________________,00 (______________________________________)

 

4.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.2.2. O recebimento do objeto ocorrerá na forma do item 1.2 e 1.3 da Seção I - do anexo I
do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.
 

 

5. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

 

UG
ORÇAMENTÁRIA

NOTA DE
EMPENHO FONTE QUANTIDADE PTRES CLASSIFICAÇÃO

CONTÁBIL VALOR

       

 

 

 

6 - DADOS PARA FATURAMENTO:
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Razão
Social:

Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária

Nome
Fantasia:

Embrapa
_____________________

CNPJ:  Inscrição
Estadual:

 

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  

E-mail
para
envio:

- Nota Fiscal

- Arquivo XML

- Declaração
do Simples

 

 

6.1.1. Anotações obrigatórias que deverão constar na Nota Fiscal/Fatura: Número da
conta corrente, nome e código da agência e do banco do CONTRATADO.

 

7. DA ENTREGA:
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Local de entrega:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

Horário: Das _____h às _____h e das _____h às _____h

Prazo de entrega: Em até ___ dias corridos, a contar da assinatura desta Autorização de
Fornecimento pelo contrado.

 

7.1. O presente instrumento poderá ter sua vigência alterada, observado o artigo 135 do
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.

7.2. Caso o atraso na execução decorra de ação ou omissão do CONTRATADO, a
prorrogação não prejudicará a abertura de Processo Administrativo de Apuração (PAA), se
for o caso.

7.3. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de vigência estipulado no quadro
acima, o CONTRATADO deverá enviar, para o e-mail ___________, no prazo máximo de
____ dias que antecedem o fim da vigência do presente instrumento, pedido formal de
prorrogação de prazo assinado pelo representante legal da empresa, com os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo e a documentação comprobatória.

7.4. O processo administrativo de prorrogação, deverá observar, ainda, as disposições
constantes do item 7 da Seção I do anexo I do Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da Embrapa.

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Pagamento: até ____
dias corridos, após a efetiva
entrega do(s)
material(ais)/equipamentos,
comprovados mediante o
correspondente documento
fiscal.

8.2. O pagamento será
efetuado por meio de Ordem
Bancária de Crédito, em
depósito em conta corrente,
na agência e
estabelecimento bancário
indicado pelo
CONTRATADO.

8.3. Por ocasião do
processamento do
pagamento, constatando-se
incorreção nos documentos
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apresentados, especialmente
na Nota Fiscal/Fatura
discriminativa, estes serão
restituídos para as correções
pertinentes. O prazo de
pagamento será
integralmente restituído e
somente terá reinício após a
entrega dos documentos
devidamente sanados, não
respondendo a Embrapa por
quaisquer encargos
resultantes de atrasos na
liquidação.

8.4. A Embrapa promoverá,
quando for o caso, a
retenção de
impostos/taxas/contribuições,
na forma da legislação
vigente.

8.5. O CONTRATADO
deverá enviar para o e-mail
relacionado no item 6 a
declaração a ser
apresentada pela pessoa
jurídica (original) assinada e
com a identificação do
representante legal conforme
anexo II, III e IV da IN
RFB1234/2012 e suas
alterações (se for o caso)
que dispõe sobre a retenção
de tributos nos pagamentos
efetuados pelos órgãos da
administração pública federal
direta, autarquias e
fundações federais,
empresas públicas,
sociedades de economia
mista e demais pessoas
jurídicas que menciona a
outras pessoas jurídicas pelo
fornecimento de bens e
serviços. (Art. 6º IN RFB
1234/2012)

8.5.1. Caso não seja
apresentada a Declaração
citada, será feita a retenção
tributária devida.

8.6. O recebimento do
equipamento ou material fica
condicionado ao prévio envio

Aviso de Dispensa de Licitação 15/2026 (13725067)         SEI 21155.000792/2026-76 / pg. 20



do arquivo XML pelo
fornecedor para o e-mail
relacionado no item 6,
conforme Cláusula Primeira
do Ajuste SINIEF 08/2010.

8.7. Aplica-se, ainda, as
condições de pagamento
constantes do item 2 da
Seção I do anexo I do
Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da
Embrapa.

 

9. GARANTIA

(__) Não haverá
exigência de
garantia para a
presente
contratação.

(__) Será exigida a
prestação de
garantia na
presente
contratação,
conforme regras
constantes do
Termo de
Referência, que é
parte integrante
deste instrumento,
independentemente
de transcrição, bem
como o item 4 da
Seção I do anexo I
do Regulamento de
Licitações,
Contratos e
Convênios da
Embrapa.

 

10. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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10.1. As
condições
gerais de
execulçao
estão
disciplinadas
expressamente
no item 1 da
Seção I do
anexo I do
Regulamento
de Licitações,
Contratos e
Convênios da
Embrapa.

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. Dar integral cumprimento a
sua proposta e demais condições
estabelecidas no Termo de
Referência.

11.2. Cumprir o(s) prazo(s) de
entrega previsto(s) no item 7
deste instrumento contratual.

11.3. Manter durante toda a
execução do Contrato, todas as
condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo
de contratação.

11.4. Fornecer
equipamentos/materiais/produtos
de primeira qualidade e de
acordo com as especificações e
condições adequadas para seu
uso, entregando-os nos
endereços indicados e na forma
e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

11.5. Prestar, sempre que
consultado, todos os
esclarecimentos solicitados pela
Embrapa relacionadas à
contratação.

11.6. Atender pronta e
imediatamente às reclamações
que porventura lhes forem
apresentadas.

11.7. Comunicar à Embrapa, por
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escrito, justificadamente, todas as
ocorrências decorrentes de
qualquer irregularidade
detectada, especialmente por
ocasião da entrega dos
equipamentos/materiais/produtos,
no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data da
ocorrência.

11.8. Comunicar à Embrapa, com
antecedência, qualquer problema
retardador ou que impossibilite a
execução contratual segundo os
requisitos estabelecidos ou de
atendimento dos prazos
programados. Esta comunicação
não impedirá a aplicação de
penalidades, mas sua ausência
poderá ser motivo de
agravamento das penas
impostas.

11.9. Entregar Termo de Garantia
dos
produtos/materiais/equipamentos
fornecidos, que deverá estar de
acordo com as condições
estabelecidas no Termo de
Referência.

11.10. Substituir os
produtos/materiais/equipamentos
que apresentarem defeitos dentro
do prazo de validade e da
garantia, no prazo estabelecido
na notificação da Embrapa.
 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O descumprimento, por parte do
CONTRATADO, das obrigações
contratuais assumidas ou a
infringência dos preceitos legais
pertinentes, ensejará a aplicação das
seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito,
sempre que forem constatadas
falhas de pouca gravidade;

b) pelo atraso na entrega do
objeto descrito no item 4 do
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presente instrumento, em
relação ao prazo estipulado,
sujeitar-se-á o CONTRATADO
ao pagamento de multa de mora
calculada à razão de 1% (um por
cento) ao dia (dia corrido), sobre
o valor da entrega fora do prazo
previsto, até o limite de 30%, o
que poderá levar à rescisão
deste Contrato, com aplicação
das demais penalidades
decorrentes;

a.1) Sem prejuízo das
multas moratórias já
incorridas, com o
acolhimento das
justificativas apresentadas
e no interesse exclusivo da
Embrapa, o Gestor poderá
decidir pela manutenção
contratual, ainda que
atingido o limite fixado na
alínea "a", deste subitem.
Neste caso, o Gestor
contratual deverá fixar
prazo adicional.

a.2) descumprido o prazo
adicional fixado, sem que
tenha ocorrido o
fornecimento, será
considerado
inadimplemento total do
objeto, com a consequente
rescisão contratual e
a p l i c a ç ã o de multa
compensatória de 20%
(vinte por cento) sobre o
valor total do item não
entregue;

c) pela não entrega do objeto
descrito no item 4 do presente
instrumento, caracterizada por
atraso igual ou superior a 30
(trinta) dias sem que haja
manifestação aceita pela
CONTRATANTE ou por qualquer
outra infração que leve à
rescisão contratual sujeitar-se-á
o CONTRATADO, além da multa
de mora apurada, ao pagamento
de multa compensatória de 20%
(vinte por cento) sobre o valor
total deste Contrato;
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d) entregar os
equipamentos/produtos/materiais
fora das especificações
constantes do Termo de
Referência: até 20% (vinte por
cento) do valor global da
proposta, para cada evento.

e) ocorrência de qualquer outro
tipo de inadimplência não
abrangido pela alínea anterior:
até 10% (dez por cento) do valor
global da proposta, para cada
evento.

12.2. Sem prejuízo das multas e
demais penalidades cabíveis, a
depender da gravidade da conduta
punível, o CONTRATADO poderá ser
penalizada com sanção de suspensão
do direito de licitar e de contratar com
a Embrapa, de que trata o inciso III,
art. 83, da Lei n.º 13.303/16, por até 2
(dois) anos;

12.3. A penalidade de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a
Embrapa também poderá ser aplicada
às sociedades ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação
definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer
tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos
visando frustrar os objetivos da
licitação;

c) demonstrem não possuir
idoneidade para contratar com a
Embrapa em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.4. As multas acima estabelecidas
podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total
limitado a 50% (cinquenta por cento)
do valor contratado, sem prejuízo de
perdas e danos cabíveis.

12.5. As sanções de natureza
pecuniária serão executadas
observando-se a seguinte prioridade:
a) Recolhidas à Conta Única da da
União, por meio de GRU,
espontaneamente; b) executadas das
garantias prestadas; c) compensadas
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com créditos que, eventualmente, o
CONTRATADO tenha a receber; d)
formas de cobrança previstos em Lei.

12.6. A Embrapa poderá combinar os
métodos de liquidação das
penalidades pecuniárias, visando a
integralidade dos valores devidos e
poderá reter créditos suficientes para
o pagamento de eventuais multas e
penalidades pecuniárias, até que seja
concluído o processo de aplicação de
penalidades.

12.7. As penalidades previstas não
poderão ser relevadas, salvo quando
ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no
conceito jurídico de força maior ou
casos fortuitos, devida e formalmente
justificados e comprovados.

12.8. Constatada a prática de ato
lesivo à Embrapa, pela configuração
de uma das condutas tipificadas no
inciso IV do art. 5º da Lei 12.846/2013,
haverá a responsabilização
administrativa, na forma dos arts. 6º e
7º da 12.846/2013.

 

13. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO - PAA

13.1. Constatada a ocorrência de quaisquer infrações
às obrigações assumidas por força deste instrumento,
a Embrapa adotará o procedimento de acordo com o
Capítulo X do Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios, disponível no endereço eletrônico
https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-
e-contratos e também por meio do link para acesso
direto ao documento.

 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO
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14.1. O
presente
instrumento
poderá ser
extinto de
acordo com
o item 6 da
Seção I do
anexo I do
Regulamento
de
Licitações,
Contratos e
Convênios
da Embrapa,
nas
hipóteses
previstas na
legislação,
bem como
nas
hipóteses
previstas no
Termo de
Referência.

 

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. As
regras sobre
proteção de
dados
pessoais
estão
disciplinadas
na forma do
item 8 da
Seção I do
anexo I do
Regulamento
de
Licitações,
Contratos e
Convênios
da Embrapa.

 

16. COMPLIANCE

16.1. As partícipes
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neste ato declaram
e se comprometem
a observar todas as
leis, regras,
regulamentos,
acordos e
convenções
aplicáveis ao
presente
instrumento e suas
atividades, em
especial a
legislação de
defesa da
concorrência e de
combate à lavagem
de dinheiro (Lei nº
12.529, de
30.11.2011) e à
corrupção (Lei nº
12.846, de
01.08.2013), os
princípios
administrativos,
bem como a agir
com honestidade,
lealdade,
integridade e boa-
fé, evitando
conflitos de
interesse no âmbito
do presente
instrumento.

16.2.
Adicionalmente, as
partícipes, sem
prejuízo das
legislações
aplicáveis, se
comprometem a
observar e
respeitar as
seguintes vedações
abaixo transcritas:

I - Alterar, deturpar,
subtrair ou eliminar
o teor ou a íntegra
de documentos que
devam ser
encaminhados para
providências, assim
como interferir na
integridade de
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informações sob
sigilo, ocultar,
danificar ou
eliminar
documentos ou
informações ou
negar-se a fornecê-
las quando
requisitadas, salvo
nas hipóteses
previstas em Lei,
não se isentando
da devida
justificativa.

II - Divulgar
resultados de
pesquisa em
andamento em
prejuízo de
processos de
proteção do
conhecimento ou
dar publicidade a
resultados ainda
não validados de
pesquisa, salvo em
casos previamente
autorizados.

III - Retirar, sem
estar legalmente
autorizado,
qualquer
documento, livro,
tecnologia ou bem
pertencente ao
patrimônio da
empresa.

IV - Fazer uso de
informações
privilegiadas
obtidas no âmbito
interno de seu
serviço, em
benefício próprio,
de parentes,
amigos ou
terceiros.

V - Apoiar ou ter
participação em
quaisquer ações
que atentem contra
a ética, moral,
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honestidade ou
dignidade da
pessoa humana ou
vincular seu nome
a empreendimentos
de cunho duvidoso.

VI - Permitir o
acesso de pessoas
estranhas às
dependências
internas da(s)
outra(s)
partícipe(s),
sobretudo às
instalações de
acesso restrito.

VII - Promover
práticas que
coloquem em risco
o meio ambiente.

VIII - Praticar atos
que caracterizem
concorrência
desleal.

16.3. As partícipes
declaram conhecer,
sem limitação, a
proibição de
qualquer forma de
trabalho escravo,
forçado ou análogo,
trabalho infantil, a
preservação do
meio ambiente, o
cumprimento de
normas de saúde e
segurança do
trabalho, assim
como o respeito
aos consumidores,
empregados,
prestadores de
serviços e às
comunidades
estabelecidas nos
locais onde as
partícipes
desenvolvem suas
atividades.

16.4. O presente
instrumento poderá
ser rescindido
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imediatamente,
independentemente
de notificação
prévia, em caso de
descumprimento de
qualquer das
disposições
previstas nesta
Cláusula.

 

17. DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA

17.1. As
Partes
reconhecem
como válida
e
plenamente
eficaz a
presente
contratação
por meios
eletrônicos e
digitais,
constituindo
título
executivo
extrajudicial
para todos
os fins de
direito, ainda
que seja
estabelecida
com
assinatura
eletrônica ou
certificação
não emitidas
pela
Infraestrutura
de Chaves
Públicas
Brasileira
(ICP-Brasil),
conforme
disposto pelo
artigo 10 da
Medida
Provisória nº
2.200-2, de
24 de agosto
de 2001.
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18. DA PUBLICAÇÃO

18.1. O
extrato do
presente
Contrato
será levado
à
publicação
no Diário
Oficial da
União, pela
Embrapa,
na forma do
§ 2º do
artigo 51 da
Lei 13.303,
de 30 de
junho de
2016.

 

19. FORO

19.1. Fica
eleito o Foro
da Justiça
Federal,
Circunscrição
Judiciária de
__________,
para dirimir
qualquer
dúvida
oriunda da
execução
deste
instrumento,
com renúncia
de qualquer
outro por
mais
privilegiado
que seja.

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, na data constante da última
assinatura das Partes.

 

Pela Embrapa Pelo CONTRATADO

Aviso de Dispensa de Licitação 15/2026 (13725067)         SEI 21155.000792/2026-76 / pg. 32



 

[assinado eletronicamente]

__________ AUTORIDADE
1
Cargo

 

[assinado eletronicamente]

__________ AUTORIDADE
2
Cargo

[assinado eletronicamente]

__________ FORNECEDOR
Representante Legal

 

 

Testemunhas:
 

[assinado eletronicamente]

NOME:
CPF:
 

[assinado eletronicamente]

NOME:
CPF:
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos dos Santos , Chefe-Adjunto, em
24/06/2026, às 15:08, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 13725067 e o
código CRC C6C43AD4.

Referência: Processo nº 21155.000792/2026-76 SEI nº 13725067
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